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CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2017 
EDITAL 

A Secretaria de Saúde, através da Comissão Permanente de Licitação, nomeada 
através da Portaria 033, de 02 de janeiro de 2017, Estado do Ceará, receberá no 
período de 15 de março de 2017 a 31 de dezembro de 2017, no horário de 08:00 às 
14:00 horas, PROPOSTAS DE CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICA,  para a 
prestação de serviços para atender as demandas da Vigilância Sanitária junto a 
Secretaria de Saúde, conforme especificações constantes do anexo 1, parte integrante 
deste processo. 

1.0-DO OBJETIVO 
1.1-0 presente Chamamento Público tem como objetivo o Credenciamento de 
pessoas físicas para a prestação de serviços para atender as demandas do Vigilância 
Sanitária junto à Secretaria de Saúde, conforme especificações constantes do anexo 1, 
parte integrante deste processo. 

2.0-DAS CONDIÇÕES GERAIS 
2.1-A participação neste credenciamento implica a aceitação plena e irrevogável das 
normas constantes neste instrumento. 

2.2-Não poderão participar do presente chamamento pessoas físicas que: 

2.2.1-Estejam com seus cadastros cancelados, suspensos e/ou que tenham sido 
declarados impedidos de se cadastrarem ou contratarem com a Administração 
Pública, enquanto durar o impedimento; 

2.2.2-Tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação; 

2.3-A Secretaria de Saúde poderá revogar o presente chamamento público por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

2.4-A habilitação no credenciamento não implicará na obrigatoriedade de contratação 
por parte da Secretaria de Saúde, que somente fará para atender a demanda 
efetivamente comprovada. 

2.5-As situações não previstas neste Edital, inclusive aquelas decorrentes de casos 
fortuitos ou de força maior, serão resolvidas neste regulamento, pela Secretaria de 
Saúde. 

3.0-DA HABILITAÇÃO 
3.1-Para habilitar-se ao credenciamento, o interessado deverá requerê-lo através de 
carta-proposta junto à Secretaria de Saúde, declarando conhecer e concordar com os 
termos do Edital, apresentando a seguinte documentação, que deverá ser 
apresentada em original ou por cópia devidamente autenticada em Cartório ou por 
servidor público deste Município. 
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3.2- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 
3.2.1-Cédula de Identidade e CPF; 
3.2.2-Comprovante de endereço devidamente atualizado; 
3.2.3-Comprovação de haver concluído, com aproveitamento, curso introdutório de 
formação inicial e continuada (art. 7°, inciso / da Lei Federal n° 11.350 de 05.10.2006); 
3.2.4-Comprovação de Conclusão do Ensino Fundamental (art. 7°, inciso II da Lei 
Federal n° 11.350 de 05.10.2006); 

4.0-DA APROVAÇÃO DA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 
4.1-A Secretaria de Saúde, através da Comissão de Licitação poderá, durante a 
análise da documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos 
porventura necessários; 

4.2-Após análise da documentação e com base no resultado a Comissão de Licitação 
emitirá o parecer sobre a viabilidade do credenciamento; 

4.3-A aprovação ou não da proposta de credenciamento será comunicada aos 
interessados no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data de 
apresentação da proposta; 

4.4-A apresentação da proposta de credenciamento implica na plena concordância e 
aceitação dos termos e condições previstas neste instrumento, inclusive com relação 
ao preço estipulado pela Administração para a prestação dos serviços constantes do 
anexo 1, parte integrante deste processo. 

5.0-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA: 
5.1-As despesas decorrentes das contratações correrão por conta das dotações 
orçamentárias abaixo especificadas: 

PROGRAMA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA 
VISA 0901.10.304.0023.2.051 	- 33.90.36.00 

6.0-DA CONTRATAÇÃO 
6.1-Os serviços prestados serão contratados por meio de CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, onde se estabelecerão com clareza e precisão os 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes, conforme minuta constante do 
anexo III deste edital; 

6.2-0 prazo do contrato será estipulado de acordo com os preceitos legais, porém, 
determinado em função das reais necessidades dos serviços. 

6.2-São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos 
encargos previdenciários e fiscais resultantes da execução do Contrato e previstos 
em lei. 

6.3-0(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente à Secretaria 
de Saúde e aos beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante. 

6.4-0(a) contratado (a) se compromete a assinar o contrato, no prazo de 05 (dias) a 
contar da notificação feita pela Secretaria de Saúde; 
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L,k 

Francisco Félix Melo Farias 
Secretaria de Saúde 

auló Sérgio AnIrade Bonfim 
Presidente da Comissão de Licitação 
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6.5-Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital será obedecido o previsto 
art. 110, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

6.6-0 prazo de vigência dos contratos será, no máximo, da data da assinatura destes 
até o dia 31 de dezembro de cada ano civil, podendo ser prorrogado nos casos e 
formas previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores; 

6.7-Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais 
previamente estabelecidos pela Secretaria de Saúde. 

6.8-Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação dos termos deste Edital 
serão atendidos, pela Comissão de Licitação, no horário de expediente ao público, das 
08:00 às 14:00 horas, localizada na Rua Pe. Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova 
Russas/CE, e pelo telefone (88) 3672-6022. 

6.0- DOS ANEXOS DO EDITAL: 
ANEXO 1 	- RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS/CATEGORIAS. 
ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA. 
ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO. 

VISTO: 

Eduarda Sousa Alves 
Assessor Jurídico 
OAB/CE n° 33.680 
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ANEXO 1 

RELAÇÃO DOS PROFISIONAIS/CATEGORIAS 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS 
QTDE. 

CARGA 
HORÁRIA 

PERiODO 

VALORES 

FONTE DOS 
RECURSOS 

VR. 
REMUNERAÇÃO 

MENSAL 
PROFISSIONAL 

VALOR 
INSALUBRIDADE 

20% 

VALOR MENSAL 
PROFISSIONAL 
(REM+INSAL.) 

VR. GLOBAL 
EXERCICIO (25 

PROFISSIONAIS) 

01 
Agente de Combate às 
Endemias 

25 08 horas 10 RS 1.014,00 R$ 202,80 R$ 1.216,80 R$ 304.200,00 VISA 
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ANEXO II 
MODELO DE CARTA PROPOSTA DE CREDENCIAMENTO 

Local e data 

A 
Secretaria de Saúde 
Comissão Permanente de Licitação 
Nova Russas-Ceará. 

REF.: CHAMAMENTO PÚBLICO N° 002/2017. 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a Vossas Senhorias nossa documentação exigida para credenciamento 
para a execução dos serviços constantes do Edital de Chamamento Público N° 
002/2017, especificamente com relação ao cargo constante do anexo 1 do edital em 
referência, abaixo assinalado: 

CARGO: Agente de Combate às Endemias; 

Manifestamos, neste ato, nossa concordância com os preços fixados pela Secretaria 
de Saúde, constantes do anexo 1 do edital em referência. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da apresentação da nossa documentação junto à Comissão 
de Licitação. 

Segue, em anexo, toda documentação requerida para habilitação, tudo, de acordo 
com o citado edital. 

Finalizando, declaramos, sob as penas da Lei, que estamos de pleno acordo com 
todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos e que não existe nenhum 
fato impeditivo que possa obstar a nossa participação no referido processo. 

Anexos: Documentos de habilitação 

Atenciosamente, 

Nome do Proponente 
CPF N° 
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ANEXO III 

o 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE FAZEM ENTRE SI, O MUNICÍPIO DE NOVA 
RUSSAS, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
SAÚDE E 	  
MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A 
SEGUIR PACTUADAS: 

O Município de Nova Russas, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Pe. Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova Russas/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n° 11.372.601/0001-41, através da Secretaria de Saúde, neste ato representado 
pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, Sr(a). Francisco Félix Meio Farias, doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, 	  
com endereço à 	  em 	  
Estado do 	, inscrito(a) no CPF sob o n2 	 , ao fim 
assinado(a), doravante denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com o Edital 
de CHAMAMENTO PUBLICO N° 002/2017, sujeitando-se os contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato no Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO N° 
00212017, e na Lei n2  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1- O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Agente de 
Combate às Endemias, para atender as demandas da Secretaria de Saúde, conforme 
especificações constantes do anexo 1 do edital, parte integrante deste processo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3.1- O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de 	de 	 de 2017 e 
vigorará até 	de 	 de 2017, podendo ser prorrogado na forma da Lei n 
8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATANTE 

4.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADO(A) todas as 
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do presente 
Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n2  8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 

4.2-Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços; 

4.3-Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

4.4-Providenciar os pagamentos ao(à) CONTRATADO(A), à vista das notas ficais e 
faturas correspondentes, devidamente atestadas pelo setor competente; 
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CLÁUSULA QUINTA - 
CONTRATADO(A) 

DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) 

5.1- São obrigações do(a) CONTRATADO(A): 
a)Executar os serviços, conforme exigência editalícia e contratual; 
b)Manter durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de 
Chamamento Público n° 002/2017; 
c)Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto até o limite fixado no parágrafo 1, do art. 65, da Lei n2  8.666/93. 

5.2- O(A) CONTRATADO(A) fica ciente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos 
encargos previdenciários e fiscais resultantes da execução do Contrato e previstos 
em lei. 
b) O(a) contratado(a) é responsável pelos danos causados, diretamente à Secretaria 
de Saúde e aos seus beneficiários, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução. do Contrato, não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou acompanhamento por parte da Secretaria de Saúde; 
c) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais 
previamente estabelecidos pela Secretaria de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS E DOS REAJUSTES. 

6.1-A CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) pela execução do objeto 
deste contrato, o valor global de R$ 	 ( 	 ), em 
( 	) parcelas mensais e sucessivas de R$ 	  
( 

6.2-Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura 
correspondente. As faturas deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria 
de Saúde, que atestará o recebimento dos mesmos. 

63-As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação 
orçamentárias e elementos de despesas: 

PROGRAMA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA 
VISA 0901.10.304.0023.2.051 	- 33.90.36.00 

6.4- Os valores inicialmente contratados serão reajustados e/ou realinhados de acordo 
om as variações que vierem a ser estabelecidas pelos programas coordenados pela 

Secretaria de Saúde, ou outro índice legal previsto para serviços desta natureza. No 
caso de reajuste, este só poderá ocorrer após decorrido, no mínimo, 12 (doze) meses 
da data da apresentação das respectivas propostas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 
7.1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos 
de transferências governamentais e do Tesouro Municipal. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8.1-A rescisão contratual poderá ser:  
Rua Padre Francisco Rosa. N° 1388. Centro, Nova Russas/CE - CEP: 62.200-000 
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8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n2  8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, 
desde que haja conveniência da Administração; 

8.1.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 
8.666/93, sem que haja culpa do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as 
consequências previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia 
defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a) , as seguintes sanções: 

a) Advertência 

b) Multa: 

b.1) Multa de 5,0% (cinco por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da 
•credenciada em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
,,data da notificação feita pela CONTRATANTE; 

b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de 
cláusula ou condição prevista no contrato; 

b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio" 
do(a) CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de 
crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria de Saúde, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois); 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante 
promova a sua reabilitação. 

'CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1- Fica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para 
conhecimento das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem 
resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as 
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam 
seus jurídicos e legais efeitos. 

Nova Russas-Ce, - de 	 -  de 2017. 
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Nome do Contratado(a) 
CONTRATADO(A) 

Francisco Félix Meio Farias 
Secretaria de Saúde 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1.  
Nome: 
CPF: 

2.  
Nome: 
CPF: 
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Em IRA MUrJIC4PAL P5NOVA RUSSAS 

TA3iNE1E o PREFEITO 

PORTARIA N° 033, DE 02 DE JANEIRO DE 2017. 

DISPÕE SOBRE Á INSTITUIÇÃO E NOMEAÇÃO DOS 
INTEGRANTES DA COMISSÃO PERMANENTE D 
LICITAÇÃO E. DA PROVIDÊNCIAS CORRELATAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS/CE, Sr. 
RkfaeL Hoiana Pedrosa. co uso 	xibuicôes iais. eci2mr.ne  as 

CONSIDERNDO o disp05W cc.. ar:. 5' da Lei Federal n 
±o de 1993 c/c as de-aos,icões wnadiís na Lei n0  1O.52( cle 11 7.07.2002,  

RESOLVE: 

Ar- 10  INSTITUIR e NOMEAR a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com 
fidade de ubiicar. dirigir julgar os rrocedimenos iicitrtios, m rodas a. ss 

C O 	 O515tS oet. 	c?aacre. cDOt: D.:> sew:&s 

PRESIDENTE: PAULO SERGIO ANDRADE BONFIM; 

II r MEMBRO TITULAR: REJANE DE LIMA AZEVEDO (Ma 120471-8); 

III 	2P MEMBRO —1 -1-1 	MARIA LUISA DE AZE VEDO(Mar. 010572-4); 

!rcaoe :) 
7.C:7.20(). 
taço. (11 e 

rpcsicio: 

1— PREGOEIRO OFICIAL: PAULO SE.GTO ANDRE 3ONFIM; 

ii— EQUIPE DE APOIO: REJA-NE DE LIMA A7E VEDO (Mai,.. 1204i-S'; 

IPE DE APOIO'. MARI LUk DE PIEVEDO 	1572-4); 

Rua Padre Francisco Rosa, N 1388, Cerjro, Nova Russas/CF - CE 62.2O0-O0 
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oo- C - 
r<EFErÍURÂ P4UNC4FAL., PE NOVA RU 

A6INETE P0 PREFEITO 

Á 

Parágrafo Único. O exercício das funções de pregoeiroficiai pela presidente da CPL 
dar-se sem ônus oara a municipalidade. não fazendo us a gratificação correspondente. 

3 O ?residente d CPL ser reprrntsdo, e sa ausência, or quaqur dos 
niembros aue se íierem presentes, espeirando-se a ordem de designaço 
A. 4. s decisões da CML serão tomadas com a presença de 03 (três membros, no 
rnmniino, e mediante voto singular de cada um deie. 

Art. 5°. Compete à ComissãoPermanente de Licitação, es perilsnen 	seguinte: 

) Cadasrrar os fornecedores e jresradorez de ber'icos, mantendo atualizadas sias 
reSviS 

A±, acompanhar e iuigar o roce 	liiraõrio da despesa pública 

ci Acompanhara Comissão de Ispeço d ôrgão fiscalizador, suando O assunto for 
avaliação; 

d Elaboração de edital, convite, pregão presencial tomada de preços, concorrência 

	

'àc corirato pu& cacõcs cc ae'o er"n de ruo 	so de b' 
o e ocaco e - - 

Emitir oarecer e oroferit dcisàezdninisrrarivas no boio dos respectivos processos. 

Árt C. A Comissão de Pernaienre de Lictaçk .propor ao Prefeito Municipal as 
'ne1oc; cabivéis. e legais cm aeoroo com as clíspo-ruções da Lei Federal n 8.66ó/93,.  
cana meirancm :csporsaci pelo rcccornento exare e ii)grnento dos 

'tocur'erros relativos as iciraçes e cc1asrrameoros dos Lcitantes, 

!rt. 7 Na ecentual necessçia' d coLtratacão de servicrs para reaIj7ação rie 
crso 	bco, nroceuer se-' iL 5 , c_o e conào etec 'ica par,, al tini.  

8° Esta norraria entra em ,'jor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
feitosa partir de 020  de ianeiro dc 2017. 

Art. 	Revogam-se as disposiçôe em càritrário. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Rua Padre Francisco Rosa, N° 1388, Centro, Nova Russas/ CE - CEP: 62.2000O0 
cxi'; 07 9 u39 CON-Ol - Cotao 88-36726330 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

SECRETARIA DE SAfDE 
CHAMAMENTO PÚBLICO 00217 

ESTADO DO CEARÁ - SECRETARIA DE SAÚDE - 
CHAMAMENTO PÚBLICO N 002/2017 - A Secretaria de Saúde, 
através de seu Secretário. Sr. Francisco Félix Meio Farias .orna público, 
para conhecimento dos interessados, que no período de IS de nrarço de 
2017 a 31 de dezembro de 2017, no horário 08:00 às 4:00 horas, 
estará realizando CHAMAMENTO PUBLICO, para 
Credenciamento de pessoas físicas para a prestação de serviços para 
atenderas demandas da Vigilância Sanitária junto à Secretaria dc Saúde, 
conforme especificações constantes do anexo 1 do edital, o qual se 
encontra, na íntegra, à disposição de todos os interessados. ta sala da 
Comissão de Licitação, localizada na Rua Pc. Francisco Rosa, 1388, 
Centro, Nova Russas/CE, no horário de atendimento ao público, das 
08:00 às 14:00 horas. 

Nova Russas/CE, 15.03.2017. 

PAULO SÉRGIO ANDRADE BONFIM 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Paulo Sergio Andrade Bonfim, 

Código Identificador:32A3 B93C' 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Ceará no dia 15/03/2017. Edição 1651 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/aprecc/  

http://www.diariomunicipal.com.br/aprece/materia/32A3B93C 	 11 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO SÉRIE 3 .NQ X N005 	FORTALEZA, 15 DE MARÇO DE 201 j 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Horizonte - Aviso de Licitação loinada (te Preços o" 2017.03.14.1. Abertura: 31 de 	rç 
de 2017, às 09h00min. Julgamento: Menor Preço Global. Objeto: Prcsrícáo de 	ço 1LCflICO eSpCCiaIi7adOs por pev,oa tiska ou jurídica<'_.' 
acompanhamento mensal de informações utilizadas no cálculo do indice per niLi de participação Municipal no rateio do Imposto sobre 
Operações relativas a Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviço:, de tr.nsprrtes interestadual, intermurteipal e de Comunicação 
ICMS de interesse da Secretaria Municipal de Finanças, tudo conforme especiflcaeies e condições contidas no projeto básico e demais exigéncias 
do edital. Informações: Av. Presidente Castelo Branco, N 5100, Centro, Horizonte, (E ou (85) 3336 6022 de 07h30min as I2h00min. Horizonte! 
CL 14 de março de 2017. Diego Luis Leandro Silva - Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jaguaribara - Aviso de Licitação - Tomada de Preços N° 2017012601-TP. O Presidente da 
Comissão de Licitação do Município de Jaguaribara - CL, torna público para conhecimento dos interessados que, no próximo dia 30 de Março de 
2017 às 09:00 hs, na Sede da Comissão de Licitação da Prefeitura de Jaguaribara. localizada na Rua Bezerra de Menezes. 350, Centro, Jaguaribara 
- CE. estará realizando Licitação na Modalidade Tomada de Preço:( critério de julgamento Menor Preço Global por ]tem, cujo Objeto é a prestação 
de serviços de assessoria e consultoria contábil junto à diversas Secoe,atas do Município de Jaguaribara/CE. confoniic projeto básico em anexo, o 
qual encontram-se disponíveis no endereço acima, no horário de OS:(Ohs is 1 -00hs. Jaguaribara - CE. 14 de Março de 2017. Geovane da 
Silva Alves - Presidente da CPL. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Juazeirodo Norte - Extrato da Ata de Registro de Preços n° 04/2017-SESAIJ - órgão 
Gerenciador: Secretaria de Saúde. Empresa Detentora do Rcsisiro de Preços: Oxigenio Cariri LTDA- ME. Valores unitários registrados: Item 
01 - R$ 39.00. 11cm 02 - R$ 11,74. Prazo: 12 (doze) meses a partir da assinatura da ata de registro de preço. Processo de licitação na modalidade 
Prgão Eletrônico para Registro de Preços n° 04/2017-SESAU. Objeto: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de oxigénio medicinal 
gasoso destinado ao atendimento das Unidades de Saúde do Município. Signatários: Representante do Orgão Gerenciador: Secretaria de Saúde - Maria 
Nizete Tavares Alves. Representante da Empresa Detentora do Registro de Preços: Ricerdo Oton Coelho Silton. Data da assinatura: 14 de março 
de 2017. 

Estado do Ceará - Serviço Autônomo de Água e Esgoto - Saae de ttapnjé Aviso de Licitação - Edital de Tomada de Preços N". 
201,7.03.10.01 - Saae de Itapajé. A Comissão de Licitação do Serviço Autônomo de Agua e Esgote' de ltapajé comunica aos interessados que Pará 
realizar licitação em sua sala, no SAAE. localizado à Rua Dom Aurelianc Matos. N°. 1 AO. Centro, ltapajé CL, às 08h00min do dia 31 de Março 
de 2017, Sessão de recebimento dos documentos de Habilitação e Propostas para a Tsoiiada de Preços N°.2017.03.1O.01. tipo —menor preço, 
destinada a Contratação de serviços técnicos de consultoria em coniabil d..de. publica ti it 	isas tçcflico contabem unto acs oramos O ca'I7adores 

Al e assessoria diária e local no Serviço Autônomo de Agaae:Lsgotoe itngeijé. -ln or'naç/'es pein fene.(S'Sl 3346-0ltaa1éCE 14 de Março 
de 2017. Ronaldo Comes Pinto - Presidente da Comissão Pgr,nan,e,kte dg .U:itção............ 

Estado do Ceara Prefeitura Municipal de Nota Russas - Secretaria ia de 5 iude Chamamento Púbhéo N Ó02é21117 e seçr ar di. Saúde,  
através de seu Secretario Sr Francisco Felix Meio Farias torna publico para w.ii,Ânicoto dos interúSsadãs.que no período de l' de niarço de. 2017 
a 31 de dezembro de. 2017 no horário 0800 as 14(1(1 hora . estará realizanjo e hawaincrilo Público, para Credencisni ntc de. pessoas Os, as para a 
prestação de serviços para atender as demandas da Vigilância Sanitária junic,  a SeLietarw. le. Saúde, conforme especilicaçoes constantes cO anexes 1 do 
edital o qual se encontra, na integra a disposição de todos os interessados ria iii 04 (oiu sao de Licitação,, localizada na Rui Pe. Francisco Rosa 
13,88, Centro, Nova Russas/CE. no horário de atendimento ao público, das 04' /s 11:00 horas. Nova Russ's/CE, 15.03.2017. Paulo Sérgio 
Andrade Bonfim - Presidente da CPL. 

  

FSC 

MISTO 
p..e 5flde 

d. 

Facc'2aoac; 

Estado do Ceará - Município de Banabuiú - Aviso de Licitação - Chartianiemilo Públko - N 00.001/2017,—,CH. A CPL de Banabuiú-CE. 
toma público para conhecimento de todos os interessados que no período de lO de Março de 2017 a 30 de dezembro de .2017. na sede da Comissão, 
localizada na Rui Queiroz Pessoa 435 Centro, Banabsiu CE, realizara o Credencia-remo,de Cartórios Publicos para realização de serviços 
cartorários que atendam as diversas necessidades das Secreta ris do Município de Banao..iu CE nediante as condições estabelecidas no Edital de 
chamamento. A documentação do edital e seus anexos, poderá ser adquirida junte' à CPL, ou no site do TCM/Ce a partir da publicação deste aviso. 
de segunda à sexta-feira no horário de 08h às 12h. Banabuiú-CE, 14 de março de 2017. Antônia Erilândia Gonçalves da Silva - Presidente 
da CPL. Banabuiú-CE. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Eusébin - Aviso 'de Revogação - Pmegáo'Eletrônico Registro dePreço n.' 08.2017.02.08.0001. 
A Prefeitura Municipal de Fusébio, através da sua Pregoeira, nomeada por neto da Portaria n.' 17/2017, de 01dé janeiro de 2017, considerando a 
aplicação do princípio da legalidade em razão da decisão dos senhor Gestot com supedânco na supremacilII.0 Interesse publico torna publico a 
revogação do Pregão Eletrônico Registro de Preço n.", 08 2017 132 08 0001 cujo objeto e o registrd de prcos para Itili ra e eventual 
contratação do fornecimento de uma carroceria tipo furgão, com fundamento n'a artigo 49 da Lei is. X.66&;93 C' itern 20.2 do editàl. Decide já. fica 
assegurado' a todos os interessados, a aplicabilidade dos termos dos artigos 109, inciso 1. alínea 'e" e 110 da Lei ii.' 8.666/93. Tânia Cavalcante 
da Silva - Pregoeira. 	 ' 

Estado do Ceara 	Prefeitura Municipal de lrauçr.iba Aviso tI.'L(cmtaçao Fdmtil de Tomada de Preços \ 21117 010601 	in A (ti sao 
Central de Licitação da Prefeitura Municipal de lrauçub comunica aos in ,.r ss.,de cue tara cii zai licitação em iii ala 'l  Prefeitura ctanicrpal 
localizada na As Paulo Rastos N 1.370, Centro Irauçuba eL as ti h )ilmc, 1 di.. O3 .5' abri de. 2017 Sessuo de iecebii)rento dos Documentos 
de. Habilitação e Propostas pari a Tomada de Preços \ 20.17.03.06.01., iw - `yLnur, rc.,e tio trnad's ir i ontrasaçao ,le empresa i, pet

cc 	
ahzada 

cm consultoria e auditoria tributaria para assessor imento ao d ,paj mii'o e.c 	ii 	si ,,i a 	tut ir créditos t,ibutarios jtttito ei B'ucec' doBr'tsil 
e ao Banco Bradesco localizados no Município de Irauçuba CL, lnforii:sções pelo (Mie 81 3(33-1  1.33. Irauçuba-CE, 14 de março de 2017. 
Angela Maria Doroteu Rodrigues - Presidente da Comissão Central de. Licitação. 

Estado do Ceará Prefeitura Municipal de Cruz Secretaria de S.eutle ',vrsa de Pregão Presencial \ 01/2017 SESA A Prefeitura 
Municipal de Cruz comunica aos interessados que est'u'a recebendo sie. as 14h00 do dia ,27  L 'v iço de 201 na sala de reuniões da Cpu issao d. 
Licitação, sito a Praça do Três Poderes s/n - Bairro An m as Ctai—CF 	proposta de preços e doeume,ntaç.ao de hab littça pala o Pregão 
Presencial n 0112017 SESA - Aquisição de Medicamentos. O cdi ah poderá ser ubojo 3J'itu a ('. inissio no endereço supracitado nos dias uteis 
das 8h00 às 12h00. Cruz-CE. 14 de Março de 2017. José Edna!de. Alves de Soura - Pregoeiro, 

sotc* **t 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaporanga - .Aviso de Licitação ' 1/dita1 de Pregão Presencial N' 016/17/PP-1)S. O Pregoeiro 
Oficial da Prefeitura Municipal de lpaporart.a torna publico cue os dia 27 de i li çe de 2017, a', 13  OOhs na sala da Comissão de Licitação,  
localizada a Rua Franklin Jose Vieira, ri 2 Centro, Ipapor3nga. CE, receberá rrt po tpara: Aquisição de material eletrico hidráulico e de 
construção em geral destinados a atender as necessidades das diversas Secretarias k, M..i:,iepio d Ipaporança. conforme Cspecíticaçôes contidas no 
Anexo [_Modalidade: Pregão Presencial. N° 016/I7IPP-DS. Ipaporaraga, 14 de março de 2011. Estefânio Lôpes Neto - Pregoeiro. 
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